
DIÁRIO OFICIAL 
' Estado da São Paulo (Eatados Unido» do Bratü) 

A N O L X X I V — N.° 246 — QUINTA-FEIRA, 31 D E D E Z E M B R O D E 1964 

F a c u l t a d a a o r g a n i z a ç ã o de tais cursos e m estabelecimentos de ensino 
s e c u n d á r i o de 1.° ciclo, p o d e r ã o os mesmos funcionar , a c r i t é r i o do Poder E x e 
cutivo e n a conformidade do disposto no ar t igo 25 do c i tado d i p l o m a legal , como 
unidades dist intas , passando a denominar-se, e n t ã o , G i n á s i o V o c a c i o n a l . 

N ã o d e i x a m de s ignif icar , por enquanto, os a ludidos cursos, a i n d a que 
previstos em le i , e x p e r i ê n c i a , r a z ã o pela qua l n ã o parece conveniente n e m a c o n 
se lhável que, e m r e l a ç ã o a novos estabelecimentos ginas ia is , seja a t r i b u í d a , desde 
logo e expressamente,* a c a r a c t e r í s t i c a de vocacional , pois, se n ã o se ve r i f i ca rem , 
condições d i d á t i c a s p r ó p r i a s ou cont ingente n e c e s s á r i o de alunos para o seu r egu 
lar funcionamento, n ã o p o d e r ã o , esses cursos, ser ins ta lados . como g i n á s i o s comuns, 
c i r c u n s t â n c i a essa, indiscut ive lmente , p re jud ic ia l â d i fu são do ensino pelo Governo . 

M i s t e r se faz seja preservada a faculdade confer ida à A d m i n i s t r a ç ã o 
pela l e i , de, l ivremente , Organizar tais cursos, observadas, como é óbvio, as pecu l ia 
ridades re la t ivas a cada caso, n ã o se recomendando, porisso mesmo, a v i n c u l a ç ã o 
estipulada no projeto c o m o uso da e x p r e s s ã o " v o c a c i o n a l " . 

E i s a r a z ã o pe la q u a l é vetada a v i n c u l a ç ã o o r a impos ta ao g i n á s i o 
que se pretende c r i a r . 

En t re tan to , como af i rmado, o novo g i n á s i o p o d e r á funcionar , even tua l 
mente, com curso vocacional , desde que ass im o exi ja o interesse do ensino. 

Expostos, assim, as r a z õ e s — as quais f aço publ ica r no " D i á r i o O f i 
c i a l " — do veto p a r c i a l que aponho ao projeto de l e i n . ° 223, de 1963, tenho a 
honra de devolver a m a t é r i a ao reexame dessa nobre A s s e m b l é i a . 

Re i t e ro a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m i n h a a l t a c o n s i d e r a ç ã o . 
A d h é m a r de Ba r ro s 
Governador do Estado 

_ A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Dou to r C y r o Albuquerque. Presidente da 
Assemoleia Leg i s l a t i va do Es tado -

L E I N . 8.549, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1964 

D e n o m i n a " R u b e n s F e r r e i r a M a r t i n s " o G i n á s i o Es t adua l de U r u p ê s 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o sabei que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 
ecguinte l e i : 

A r t i g o 1." — Passa a denominar-se " R u b e n s F e r r e i r a M a r t i n s " o 
Ginásio E s t a d u a l de U r u p ê s . ' ' 

A r t i g o 2.« — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , 29 de dezembro de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Car los de A t a l i b a Noguei ra 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a de Es tado dos N e g ó c i o s 
to Governo, aos 30 de dezembro de 1964. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 8.550, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dá & d e n o m i n a ç ã o de " A v a t n o r B e r l a n g a M u g n a i " , ao 2 .o G r u p o Esco la r de 
Pacaembu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . " 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

«pguinte l e i : 
A r t i g o 1.» —• E ' denominado " A v a m o r B e r l a n g a M u g n a i " o 2 .o G r u 

pe Escolar de Pacaembu , 
A r t i g o 2 . c — E s t a l e i e n t r a r á em v igor . n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado d ê S ã o Paulo , 29 de dezembro de 1964. 

* A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Car los de A t a l i b a Noguei ra 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a 'Ge ra l d a Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, aos 30 de dezembro de 1904. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N 8.551, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1964 

D i s p õ e sobre criação de Hospital Ps iquiátr ico 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O . D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va» decreta e eu promulgo a 

peguinte l e i : 
A r t i g o 1." — E ' c r iado u m H o s p i t a l P s i q u i á t r i c o , subordinado ao D e 

partamento de A s s i s t ê n c i a a Psicopatas, d a Secre ta r ia d a S a ú d e P ú b l i c a e da 
Assistência Soc ia l , em B a u r u . ' -

A r t i g o 2 . ° " — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc íc io em que se der a 
ins ta lação do n o s o c ô m i o ora criado c o n s i g n a r á recursos n e c e s s á r i o s para- ocorrer 
às respectivas despesas. ' , 

A r t i g o 3. ç — E s t a . l e i e n t r a r á e m vigor na. da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v ê r n b do Es tado de S ã o Pau lo , 29 de dezembro de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Francisco Arch imedes L a m m ó g l i a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos N e g ó c i o s , 
dc Governo, aos 30 de dezembro de 1964. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N.o 8.553, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre o reajustamento dos vencimentos da Magistratura, do Minis tér io 
Púb l i co e d á outras .providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : . . . 
A r t i g o l.o — Os p a d r õ e s de vencimentos mensais dos membros da 

Magis t ra tura , do T r i b u n a l de Contas e do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , estabelecidos no 
artigo 83 d a L e i n.o 8.051, de 31 cie dezembro de 1963, f i c a m revalorizados n a se
guinte conformidade : • 

, - . C r $ 
P A D R Ã O A — J u i z Subst i tu to de C i r c u n s c r i ç ã o e P romoto r de J u s - ' 

t iça Secc iona i „ . , 360.000 
P A D R Ã O B — J u i z de D i r e i t o e P romotor de J u s t i ç a de l . a e n t r â n c i a 400.000 
P A D R Ã O C — J u i z de D i r e i to e Promotor de J u s t i ç a de 2.a e i ^ à n c i a 440.000 
P A D R Ã O D — J u i z de D i r e i t o e P romoto r de J u s t i ç a de 3.a e n t r â n c i a 480.000 
P A D R Ã O E — J u i z de D i r e i t o , P romoto r de J u s t i ç a e Curador de 4 .a 

e n t r â n c i a 520.000 
P A D R Ã O ' F — J u i z de Di re i to . P romoto r de J u s t i ç a e Cu rado r de E n 

t r â n c i a E s p e c i a l ; A u d i t o r e P romotor de J u s t i ç a M i l i t a r 580,000 
P A D R Ã O G — M i n i s t r o do T r i b u n a l de A l ç a d a e P rocurador da Jus 

t i ç a ; M i n i s t r o do T r i b u n a l de J u s t i ç a M i l i t a r e Procurador da J u s 
t i ça M i l i t a r '. 640.000 «? 

P A D R Ã O H — Desembargador cio T r i b u n a l de J u s t i ç a ; M i n i s t i o do 
T r i b u n a l de C o n t a s e P rocurador G e r a l da J u s t i ç a 670. DuO 

A r t i g o 2.o — A g r a t i f i c a ç ã o a que se refere o a r t igo 16 da L e i n , 
7.717, cia 22 de jane i ro de 1963, quanto aos M e m b r o s da Mag i s t r a tu ra , do M i n i s 
tér io P ú b l i c o , M i n i s t r o s do T r i b u n a l de Contas . Min i s t ro s do T r i b u n a l de J u s t i ç a • 
M i l i t a r , J u i z A u d i t o r P romoto r e P rocurador da J u s t i ç a M i l i t a r , passa a ser c a l 
culada sobre os p a d r õ e s - d e vencimentos dos respectivos cargos, m a n t i d a a base 
percentual de 40%' (quarenta por cen to ) . 

Artigo-3 .0-— O s tr..embros da M a g i s t r a t u r a e .do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , ao 
se aposentarem, a pedido, por inval idez , ou compulsoriamente, t e r ã o seus p r o v e n 
tos calculados com.base nos vencimentos e vantagens dos cargos <3e p a d r ã o i m e 
diatamente superior aos de que forem ocupantes. 1 

P a r á g r a f o ú n i c o — N o caso deste artigo, os proventos dos Desembar 
gadores ( . . . v e t a d o . . . ) e dos M i n i s t r o s do T r i b u n a l de Contas , calculados sobre os 
vencimentos e vantagens dos respectivos cargos, s e r ã o acrescidos de 10% (dez por 
cento) . 

A r t i g o 4.0 — É f ixada e m Cr$ 100.000 (cem m i l cruzeiros) mensais a 
g r a t i f i c a ç ã o de r e p r e s e n t a ç ã o do Presidente cio T r i b u n a l de J u s t i ç a , do Presidente 
do T r i b u n a l de A l ç a d a , do P res iden te .do T r i b u n a l de J u s t i ç a M i l i t a r , . d o P r e s i 
dente do T r i b u n a l de Contas , do Procurador G e r a l d a J u s t i ç a ( . . . v e t a d o . . . ) , do 
Corregedor G e r a l cia J u s t i ç a e do Corregedor G e r a l do M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

A r t i g o 5.o — Vetado . 
P a r á g r a f o ú n i c o — V e t a d o . . 
A r t i g o 6." — A p r o m o ç ã o dos escreventes, em cada comarca, f a r -

s e - â independentemente da na tureza dos c a r t ó r i o s of ic ia l izados de modo a p e r 

m i t i r que concor ram a quaisquer vagas todos os componentes do quadro geral 
tíe escreventes. 

A r t i g o 7.» — V e t a d o . 
I — Ve tado . 

II — Ve tado . 
S 1.» — Vetado . 
§ 2.-" — Vetado . 
S 3. ' — Vetado . 
A r t i g o 3.° — O disposto nesta le i estende-se, nas mesmas bases e 

c o n d i ç õ e s aos ina t ivos . 
A r t i g o 9 . c , — É cr iada a taxa de expediente forense que í n c í d r i á , 

sem p r e j u í z o de quaisquer emolumentos ou custas, em todos OÜ processos j u d i 
c ia is eiveis e nos c r imina i s de a ç ã o pr ivada , contenciosos ou n ã o de valor s u 
per ior a 2 (dois) s a l á r i o s m í n i m o s . 

A r t i g o 10 — A taxa de expediente forense s e r á cobrada nas seguin
tes bases: 

I — feitos de valor superior a 2 (dois) a t é 6 (seis) s a l á r i o s m í 
n imos , C r $ 1.00Ó ( m i l cruzei ros) ; 

I I feitos de Valor superior a 6 (seis) a t é 12 (doze) s a l á r i o s m í 
n imos , C r $ 2.000 (aois m i l cruzei ros) ; 

I I I — fcüob de va lor superior a 12 (doze) s a l á r i o s m í n i m o s , C r $ 
• -1.000 ( t r ê s m i l c ruze i ros ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do s a l á r i o m i n i m o adotado pa ra o c a l - , 
eulo s e r á o vigente na C a p i t a l d o . E s t a d o . 

A r t i g o 11 —' A c o b r a n ç a da t a x a s e r á efetuada u m a ú n i c a vez, por 
o c a s i ã o da d i s t r i b u i ç ã o , salvo nos feitos em que esta se f a ç a independentemente 
de emolumentos e custas, caso em que a c o b r a n ç a se f a r á a f i na l , depois de i n 
d iv iduada e ' c e r t a a- par te r e s p o n s á v e l pelo pagamento das custas. ' 

A r t i g o 12 — Ve tado . 
A r t i g o ' 1 3 — ( . . . v e t a d o . . . ) , pa ra atender à s despesas decorrentes da 

e x e c u ç ã o desta l e i , inc lus ive as correspondentes a quotas de a s s i s t ê n c i a e p re 
v i d ê n c i a social a cargG do E s t a d o , ' f i c a o Poder Execu t ivo autorizado a abr i r , n a 
S e c r e t a r i a ' d a "Fazenda c r é d i t o s ' a t é o l imi te de CrS 10.580.000.000 (dez b i l h õ e s 
e quinhentos e o i t î i i t a m i l h õ e s <je cruzeiros) , ass im d i sc r iminados : 

' . I — C r $ 881.000.000 (oitocentos e oi tenta e u m m i l h õ e s de c ruze i 
ros ) , suplementares á ve rba 343 — Encargos e m G e r a l , do o r ç a m e n t o vigente; e 

I I — C T $ 9.699.000.000 (nove b i l h õ e s e seiscentos e noventa e nove 
m i l h õ e s de cruzeiros) , suplementares à s verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o de 1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O va lor dos c r é d i t o s a que se refere o presente 
ar t igo s e r á coberto tom- o produto de o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a. Secre ta r ia d a 
Fazenda f i c a au tor izada a rea l izar , nos termos da l eg i s l ação em vigor . 

A r t i g o 14 — E s t a le i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , 
retroagindo os seus «efeitos a l .o de dezembro de 1964. 

A r t i g o 15 — Revogam-se á s d ispos ições e m c o n t r á r i o ' . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 30 de dessembro 

de 1964. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Jyrnesto de Moraes L e m e 
j o s é A d o l p h o d a S i l v a Gordo 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.570-

Mensagem n . 415, de 30 de dezembro* de 1964 

Senhor Presidente _ . . , „ „ . 
• T e n h o a h o n r a de levar ád conhecimento de Vossa Exce l ênc i a , , pa ra . 

os fins de direi to, que usando da faculdade que me é confer ida pelo ar t igo 24, 
combinado com o ar t igo 43, l e t r a " b " , da C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , reso lvo , 1 vetar , 
parc ia lmente , o projeto de le i n . 1.570, de 1964, decretado por essa nobre A s -

• s e r a b l é i a , conforme a u t ó g r a f o n . 9.726, que me fo i remetido, pelos mot ivos a 
seguir expostos. 

O projeto ora- aprovado, de m i n h a i n i c i a t i v a , t r a t a de reajustar os 
vencimentos da M a g i s t r a t u r a , do M i n i s t é r i o P ú b l i c o e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

D u r a n t e a t r a m i t a ç ã o do referido projeto fo ram- lhe acrescentados, por 
meio de emendas, • disposit ivos que. por incons t i tuc iona is ou c o n t r á r i o s ao i n 
teresse p ú b l i c o , s ã o vetados. 

A s s i m , veto in ic ia lmente , a e x p r e s s ã o "dos Procuradores da. J u s t i 
ç a " constante do p a r á g r a f o ú n i c o do a r t igo 3.°. 

Os Procuradores da J u s t i ç a j á e s t ã o abrangidos pela d i s p o s i ç ã o do 
ar t igo 3.°, verb is : • 

" A r t i g o 3." — Os -membros d a M a g i s t r a t u r a e do M i n i s t é r i o P ú 
bl ico, ao se aposentarem, a pedido, por inval idez , ou compulsor iamente , t e r ã o seus 
proventos calculados com base nos vencimentos e vantagens dos cargos de p a d r ã o 
imedia tamente superior aos de que, forem ocupantes. • 

P a r á g r a f o ú n i c o — N o caso deste art igo, os proventos dos Desembar 
gadores, dos Procuradores da J u s t i ç a e dos M i n i s t r o s do T r i b u n a l de Contas , . 
calculados sobre os vencimentos e vantagens dos respectivos cargos, s e r ã o acres
cidos de 10% (dez por c e n t o ) . " 
e n ã o se j u s t i f i ca o t ra tamento especial que se lhes pretendeu outorgar, i n c l u i n -
do-os, em s i t u a ç ã o de paridade, com os Desembargadores" e M i n i s t r o s do T r i 
b u n a l de Contas . . -

O r a , a s i t u a ç ã o func iona l daqueles servidores quanto a vencimentos, 
encont ra s i n t o n i a com a* dos M i n i s t r o s do T r i b u n a l de A l ç a d a e da J u s t i ç a M i 
l i t a r e .P rocurador d a J u s t i ç a M i l i t a r , todos enquadrados no P a d r ã o " G " cons
tante do ar t igo 1.°. ' * 

Consequentemente, no que respeita ao .benef íc io ora assegurado no 
ar t igo 3." n ã o h á que deferir outro t ra tamento s e n ã o o a p l i c á v e l a todos os c o n 
templados n a mesma s i t u a ç ã o previs ta no p a d r ã o " G " e agasalhada no corpo do 
ar t igo 3.°. I n j u s t i f i c á v e l p r i v i l é g i o ë destacar em t ra tamento outro somente os 
Procuradores da J u s t i ç a . 

E m segundo lugar veto o art igo 5.°. 
' N a Mensagem n . 330. de 10 do corrente, p r o p u n h a o Execu t ivo a 

essa C a s a o reajustamento dos vencimentos dos cargos de 1.°, 2.° e 3.° Esc reven 
tes e dos F i é i s dos C a r t ó r i o s , n a seguinte conformidade: 

" A r t i g o 6.0 — F i c a m reajustados nas r e f e r ê n c i a s "51" , "49", "47" e 
"39", respectivamente, os vencimentos dos cargos de l . o , 2.o e 3.o Escreventes e 

• dos de F i é i s dos C a r t ó r i o s do Estado." 
Essa E g r é g i a A s s e m b l é i a , entretanto, reformulou a i n i c i a t i va , f ixando 

tais vencimentos nas r e f e r ê n c i a s "73" , "72", "7-0" e "39" . 
N ã o posso aceitar a proposta dessa i lustre Casa . E o f a ç o pelos mes 

mos motivos expostos n a Mensagem n . 334 de 11 do corrente que, entre outros, 
vetou o ar t igo 8.o do projeto de l e i n . 795, de 1964, o qua l elevava os vencimentos 
dos, servidores ora contemplados, exatamente à s r e f e r ê n c i a s . "70" , " 7 2 " e " 73" . 

P o r igua l , passo a transcrever as r a z õ e s apresentadas n a Mensagem 
a que f iz a l u s ã o : 

" O mesmo se h á de dizer a respeito das h i p ó t e s e s previstas nos a r t i 
gos 7.0, 8.o e 9.o, especialmente e ín r e l a ç ã o aos casos de e l evação das r e f e r ê n c i a s 
de escreventes dos c a r t ó r i o s oficial izados do Estado, cujos n íve i s de vencimentos, 
nos termos propostos, desbordam da s i s t e m á t i c a r e t r í b u i t ó r i a do grupo ocupacional 
a que se v i n c u l a m , ul t rapassando os de cargos de natureza semelhante, bem como 
os dos cargos de chef ia t é c n i c a , a l é m de superarem o l i m i t e m á x i m o da. f a i x a 
r e m u n e r a t ó r i a das carreiras u n i v e r s i t á r i a s . 

T o d a v i a , reconhecendo a necessidade de serem aumentados os v e n 
cimentos daqueles servidores, proponho, a t r a v é s da Mensagem n . 330, que venho 
de encaminhar a essa A s s e m b l é i a , t ra tamento adequado à h i p ó t e s e . " 

L e m b r o , a i n d a u m a vez, o profundo desn íve l que surgir ia entre os 
. cargos o r a previstos no ar t igo 5.o e outros de n í v e l u n i v e r s i t á r i o , t écn ico , de chef ia 
e de d i r e ç ã o , o que ocasionar ia r e i v i n d i c a ç õ e s em grande n ú m e r o , com sé r io p re -
j u í z o pa ra a normal idade que deve presidir o desempenho cia f u n ç ã o p ú b l i c a . 
Opor tunamente fo rmula re i nova proposta sobre o assunto.. 

Veto , a inda , o ar t igo 7.o, que d i spõe sobre a e l evação de vencimentos 
dos componentes d a car re i ra de Advogado e de chefia e d i r e ç ã o a ela correspon
dentes, e os seus §§ l .o , 2.o e 3 .o . 

T a i s disposit ivos s ã o incost i tucionais , face ao ar t igo 22 e seu p a r á g r a - ' 
fo ú n i c o da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , pois n ã o foram objeto de i n i c i a t i v a do Execu t ivo 
e envolvem e l e v a ç ã o de vencimentos. P ú r outro lado, a ca r re i ra , de Advogado 
apresenta peculiaridades que n ã o compor tam, para os cargos de chef ia e d i r e ç ã o , 
o mesmo t ra tamento dispensado ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o e à M a g i s t r a t u r a . E n t r e 
elas lembro a possibil idade da l iberdade do exe rc íc io prof iss ional , de que gozam 
os integrantes daquela carre i ra , ou ^ainda, e m alguns casos, o percebimento de 
a c r é s c i m o pela d e d i c a ç ã o plena, c i r c u n s t â n c i a s n ã o consideradas n a r e e s t r u t u r a ç ã o • 
o ra proposta . N ã o obstante, tendo em vis ta a c o n v e n i ê n c i a de se dispensar aos 
integrantes dos se rv iços j u r í d i c o s t ra tamento c o m p a t í v e l com a na tureza de suas 
a t r i b u i ç õ e s e considerada a sua p o s i ç ã o no conjunto das carreiras do Estado, de-

- t e rminare i se procedam aos n e c e s s á r i o s estudos p a r a esse f i m . f"> 
E m c o n s e q u ê n c i a do veto aposto ao ar t igo 7.o, vetado f ica o ar t igo 

12, i n t imamen te com êle relacionado, bem como à s exp re s sões " S a l v o o '^ispost i-
no ar t igo anter ior" , inser ta no art igo 13, e "do Procurador G e r a l do Estado", ' 
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